
• 
PR.EFEITUR.A MUNICIPAL DE 

FREI MIGUELINHO 
TRABALHANDO O PRESENTE, CONSTRUINDO O FUTURO 

Dispõe sobre a forma, o prazo e as demais condições 
para o preenchimento e o envio da DECLARAÇÃO 
ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - DES. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO /PE no uso das atribuições que lhe 
são conferídas por lei; e 

Considerando que o Município de frei Miguelinho/PE, através de sua fiscalização tributária 
vem buscando mecanismos eficientes para ot1mrzação do lançamento e arrecadação do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza· ISSQN; 

Considerando, a necessidade imperiosa de dar celeridade aos procedimentos que ob1etivam 
o lançamento e a arrecadação do tributo, bem como proporcionar segurança para 
cumprimento de suas obrigações; 

Considerando o disposto no artigo 31, § 1°, da Lei N° 518/2018 de dezembro de 2018 -
Código Tributário Municipal; 

RESOLVE: 

Artigo 1 ° - Aprovar a DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - DES, de adoção 
obrigatória pelos bancos, caixas econômicas, sociedades de crédito e de financiamento, 
sujeitos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, estabelecido no artigo 31, § 1º, 
da Lei Nº 518/2018 de dezembro de 2018 - Código Tributário Municipal; 

• Parágrafo Único - Ficam igualmente obrigados à adoção da Declaração os postos 
de serviços sem escrituração própria 1 cujas receitas forem englobadas à contabilidade 
da agência a que estejam subordinadas. 

Artigo 2° - A declaração deverá ser emitida mensalmente até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente à prestação dos serviços, mantendo exata correspondência com o Livro Diário 
ou Livro Balancete Diário conforme definido na Circular n° 1.273, de 29 de dezembro de 
1987, do Banco Central do Brasil. 

• § 1 ° - O prazo será estendido para o próximo dia útil quando recair em sábados, 
domingos ou feriados. 

• § 2º - Para casos de entrega de DES retificadora, ô mesma poderá ser feita até o 
dia 30 (trinta) do mês subsequente à ocorrência do fato gerador do tributo. 

Artigo 3° - A declaração semestral deverá ser enviada até o dia 30 (trinta) dos meses de 
janeiro e julho, respectivamente para o primeiro e segundo semestre de cada exercício. 

Artigo 4° - A declaração deverá ser enviada ao Município em forma de relatório por sistema 
de processamento eletrônico de dados. 

Artigo 5° - Ficam instituídos os modc!os de declaraçõ,.:s que estará sendo apresentada 
através de software específico, cuja modificação e adaptação é facultada ao Município 
mediante novo ato do Executivo, ressalvada a obrígatoriedade de conter as seguin'te_s / 
informações: 4K 

• a) DECLARAÇÃO MENSAL 
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PR.EFEITUR.A MUNICIPAL DE 

is,FRE1--MIGtJ .......... 
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!
Razão so -~--

- _ ,Nom_.,_ecó_digo de_identifica~ _da agência; _ 
_ ____ núm~r_o º-ª _Inscr~o Municip_aj_;_ 

____ númer_o_do CNF'l_;__~ ___ _ 
jEnde_,-e,c;o colTl_Qletoe telefone;_ __ _ 
:mês e _ano_ da compet_ênci~ 
[ç_oluna - TITÚLO CONTAEJIL: --- --

----i 

- - coluna--: -Código COSIF: código -das Contas de Resultado Credoras (Grupo 7) ~, ' 

_____ COí11_o_§_respe_ctiy_()~saldo~r1omês d© _ _c:ompetência~ J 
b) jcoluna - Conta Contábil: número de conta utilizada pela-instituição,de acordei 

_________ 1tof!!_Q··-~ª-u Plano g__§_Çonta_~-2~- _bouver~--- __ ___ ___ , 
(!II - _ _[Colunil_c 1'10VIME_N_TO _ECON01'1IC_Q: _ _ i 

coluna - Movimento (crédito) do Mês Anterior: deverá estar declarada a 
receita de origem tributária de cada título contábil, referente ao último dia útH ia) 

.b} 

i--

lc> 

IV-

b} 

-$-<'-- mês anterior da co_mp_et_ência,_g__u: se referir_Cl__D~monstrativQ_;___ ~ 
K:Oluna - Movimento (credito) do Mes Atual: devera ser informada a rec:i;~ ~~ r __ rigem tribut-ária de _cada títu- lo c_o ntábil, referente o último dia útil d- o mês_ da; 
1col"rljJetência,~_se referira_Declaraçfu>,_ _____ ___ _ _ j 
coluna - Retenções na fonte: deverá ser informada a despesa de cada título 
contábil que se referir a serviços prestados por terceiros que sofrerem 

-

,r_eten-_çõe--s-- e que de-v_erá s __ er r---e-passados _ª_º_ Município -de ª_ cardo com a Lei,

1 

jreferente ao_ último dia útil <1_Q_n,_ês da co111_Q_et~cia, __ _ 
Coluna - CALCULO DO IMPOSTO: 
jcoluna~ Saldo atual:-0 demonstrativo apresentará o saldocontábil acumulado,! 
ou seja, a soma da Receita do Mês Atual e a Receita do Mês Anterior, de cada 
título contábil· 

--- ---- --- I ··-r --- - ---- -- ----- ------ --- --> 
;coluna - Alíquota: Indice percentual da alíquota vigente, referente ao serviç~ 

-- ~~f~~:~ ISSQN Devido: valor-do-imposto apurad<)iser recolhido, obtidJ 
~} --~lll'ledian_1:e_a_rnultipli_caç_ão da alíguota_pelo '@lar da receita do mês· ' 
!v_- 'Li_nha - TOTAL: __ soma dos valores informados em cada coluna; 
[vi -_:::_ __ Nome_JJor_e_xtensi,j:ar_flCl/funç.ã_g_c!o _ _re,spon_~vel_Q_elas -informac]e~ ----
~II - _ Local e_<1__ata_cl_o preEench_i111_ento; ___ ___ _ __ _ --j 
YIII -___ ]iome do_r~onsável pelas informações. --- ------=-- _ 

• 1º - O código das contas de que trata o inciso II, alínea "a", corresponde aos 
elementos caracterizadores da conta padronizada de acordo com as normas 
consubstanciadas no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional -
COSIF. 

__ •_ a) DE_CLARA~O SEMESTRAL 

I -
1 

Dados Gerais: 

L_ - -
tl__ __&<eDg111i_nação:_QEÇLARAÇÃOELETl<QNICA QE SERVIÇOS;__ __ _ 
jb} ___ jRazão_socii31_;_ __ ___ _ __ ______ ____j 
9 ;Nome_Ee_código_cjEe_ i_dentificação d_a_,agência_;_ _ ___ _____ ---j 
c:I} Inúmero da_!nscrição _l'-1_L,niciQ<JI; ____ _ 
fil ___ ,núll'le_rc, do CNl'J; __ _ _J 

~

f}} _ _flldereço_c:om2leto e telefo_ne; ___ ~ 
Semestre de competência; ___ ___ ____ , 

I -_---_-0~Çoluna :__IJT_ULO coivT'_J_ªJL:_~ _ __ _ _____ __ 
'ia} coluna - Código COSIF: código das Contas de Resultado Credoras (Grupo 7) que 

62resentarem saldo no semestre de competência~ _ --e--- : 

M --,coluna - Conta Contábil: _ númerode conta-utilizada pe--la i11stituiçã_ o, _de acord1 
_ com o seu Plano de Contas, se houver; --"·-----

III - _ ,_ olunª---=-MOVIMENTO ECONOM[CO: ___ __ __ c-----c-- __J 

ib} coluna - Receita do Semestre: deverá ser informada a receita de cada títultj 
[ _______ contábil, referente ao semestre de comQet_g~_c:ia em que se referir a Declaração;~ 
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de Tii88Ai:~N0$JQ Ri;lã!ilifljJ"~,WN$eiiW:ND~,QsfMI~&O 

do liv10 bala11cete diário 1eiere1tte ao óitirlló Ola de cada mes. 

• § 1º - Juntamente com os documentos solicitados no caput deste artigo, as 
instituições mencionadas no artigo 1 ° deverão apresentar o plano de contas descritivo 
e atualizado, no qual estejam discrimmados a codificação contábil, o código COSIF, o 
título da conta, a denominação da conta e a sua função específica, 

• § 2º - Em caso de atraso ou não apresentação dos documentos, as instituições 
mencionadas no artigo 1° ficarão suJeitas às penalidades previstas na legislação 
municipal. 

• 
Artigo 7° - O imposto declarado deverá ser recolhido até a data-limite das declarações e o 
imposto declarado após esta data deverá ser recolhido na mesma data de sua declaração em 
atraso, sendo que os eventuais acréscimos obedecerão a legislação vigente no município. 

Artigo 8° - A Fiscalização Tributária do Município poderá, mediante intimação escrita, 
requisitar livros contábeis, balanços, balancetes e outras informações que entender 
relevantes para apuração do imposto, cuja apresentação deverá se dar em 20 (vinte) dias da 
intimação, prorrogáveis por mais 10 (dez) dias se, a critério do fisco municípal, o acréscimo 
de prazo se justificar. 

Artigo 9° - O não cumprimento de quaisquer dispositivos deste Decreto sujeitará as 
instituições previstas no artigo 1º às penalidades previstas na legislação tributária. 

Artigo 10 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir do décimo dia do mês subsequente à sua publicação, data em que ficarão 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Frei Miguelinho, aos ,/..5 de outubro de 2020. 

Av. Presidente Kennedy, 275 - Centro - CEP: 55.780/000 - Centro - Frei Miguelinho - Pernambuco 
Fone Fax: (81) 3751.1145-CNPJ: 11.361.854/0001-10 


